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A C Ó R D Ã O 

(3ª Turma) 

GMJRP/lbm/pr/vm/cdp 

   

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. 

 

PESSOA JURÍDICA. DESERÇÃO. NÃO 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 

DO DEPÓSITO RECURSAL. BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA NÃO CARACTERIZADO. 

AUSÊNCIA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA. SÚMULA Nº 463, ITEM II, DO 

TST. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

COLEGIADA DESTA TURMA. RECURSO 

MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. 

 

Trata-se de agravo interposto contra decisão 

colegiada proferida por esta Turma. A 

jurisprudência desta Corte superior firma-se no 

sentido de que o recurso interposto é incabível, 

conforme os artigos 1.021 do CPC de 2015 e 

235 do Regimento Interno do Tribunal Superior 

do Trabalho. Isso porque, nos termos em que 

dispõem esses dispositivos, tem-se por 

impertinente a interposição dessa modalidade 

recursal contra acórdão emanado de Turma, 

por se tratar de decisão colegiada, e não 

monocrática. Nesse mesmo sentido dispõe a 

Orientação jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do 

TST: “É incabível agravo inominado (art. 557, §1º, 

do CPC) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) 

contra decisão proferida por Órgão colegiado. 

Tais recursos destinam-se, exclusivamente, a 

impugnar decisão monocrática nas hipóteses 

expressamente previstas. Inaplicável, no caso, o 

princípio da fungibilidade ante a configuração de 
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erro grosseiro”. Com efeito, o princípio da 

fungibilidade recursal não socorre a parte 

agravante, uma vez que sua aplicação, segundo 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

restringe-se à existência de dúvida plausível 

acerca do recurso cabível, desde que não exista 

erro grosseiro, bem como sejam observados os 

pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 

cabimento de recurso próprio. 

Agravo não conhecido. 

 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Recurso 

de Revista com Agravo n° TST-Ag-ARR-10577-30.2016.5.03.0111, em que é Agravante 

RIACHO TRANSPORTE LTDA. e é Agravado TEIME SOUZA SANTOS. 

 

A reclamada interpõe agravo contra acórdão de págs. 1348/1359, 

da lavra deste Relator, por meio da qual o seu agravo de instrumento foi desprovido. 

Aduz, em síntese, que a decisão monocrática merece ser 

reformada, porquanto preenchidos se encontram os requisitos legais para o regular 

processamento do agravo de instrumento. 

Contraminuta apresentada. 

É o relatório. 

 

 

V O T O 

 

Mediante acórdão de fls. 769/810, foi negado provimento ao 

agravo da reclamada. 

Observa-se, de plano, que o recurso interposto pela reclamada 

não merece prosperar, porquanto se trata de agravo regimental interposto contra 

decisão colegiada proferida por esta Terceira Turma. 

Com efeito, nos termos dos artigos 1.021 do CPC/2015 e 235 do 

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, cabe agravo regimental, no prazo 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
9
8
8
9
B
8
4
4
B
1
D
F
B
8
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.3 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-Ag-ARR - 10577-30.2016.5.03.0111 
 

Firmado por assinatura digital em 28/02/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

de oito dias, para o Órgão Especial, Seções Especializadas e Turmas, observada a 

competência dos respectivos Órgãos, nas seguintes hipóteses, in verbis: 
 

“I - do despacho do Presidente do Tribunal que denegar seguimento aos 

embargos infringentes;  

II - do despacho do Presidente do Tribunal que suspender execução de 

liminares ou de decisão concessiva de mandado de segurança;  

III - do despacho do Presidente do Tribunal que conceder ou negar 

suspensão da execução de liminar, antecipação de tutela ou da sentença em 

cautelar;  

IV - do despacho do Presidente do Tribunal concessivo de liminar em 

mandado de segurança ou em ação cautelar;  

V - do despacho do Presidente do Tribunal proferido em pedido de 

efeito suspensivo;  

VI - das decisões e despachos proferidos pelo Corregedor-Geral da 

Justiça do Trabalho;  

VII - do despacho do Relator que negar prosseguimento a recurso, 

ressalvada a hipótese do art. 239;  

VIII - do despacho do Relator que indeferir inicial de ação de 

competência originária do Tribunal; e  

IX - do despacho ou da decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente 

de Turma, do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho ou Relator que causar 

prejuízo ao direito da parte, ressalvados aqueles contra os quais haja recursos 

próprios previstos na legislação ou neste Regimento”. 

 

Dessa forma, nos termos em que dispõem esses artigos, tem-se 

por impertinente a interposição dessa modalidade recursal contra acórdão emanado de 

Turmas, por se tratar de decisão colegiada, e não monocrática. 

Acrescenta-se que o princípio da fungibilidade recursal não 

socorre a parte agravante, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência de dúvida plausível acerca do 

recurso cabível, desde que não exista erro grosseiro bem como sejam observados os 

pressupostos intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.  

Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do 

TST, in verbis: 

 
“AGRAVO INOMINADO OU AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO EM 

FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. (DEJT 

divulgado em 14, 15 e 16.02.2012). É incabível agravo inominado (art. 557, §1º, 

do CPC) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão proferida por 

Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se, exclusivamente, a impugnar 
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decisão monocrática nas hipóteses expressamente previstas. Inaplicável, no 

caso, o princípio da fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro.” 

 

Citam-se, por oportuno, os seguintes precedentes: 

 
"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS - CONDENAÇÃO. LIMITAÇÃO 

AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. ARTIGOS 141 E 

492 DO CPC. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA DESTA 

TURMA. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. Trata-se de agravo 

interposto contra decisão colegiada proferida por esta Turma. A 

jurisprudência desta Corte superior firma-se no sentido de que o recurso 

interposto é incabível, conforme os artigos 1.021 do CPC de 2015 e 235 do 

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Isso porque, nos termos 

em que dispõem esses dispositivos, tem-se por impertinente a interposição 

dessa modalidade recursal contra acórdão emanado de Turma, por se tratar 

de decisão colegiada, e não monocrática. Nesse mesmo sentido dispõe a 

Orientação jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do TST: "É incabível agravo 

inominado (art. 557, §1º, do CPC) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) 

contra decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se, 

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses 

expressamente previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade 

ante a configuração de erro grosseiro". Com efeito, o princípio da 

fungibilidade recursal não socorre a parte agravante, uma vez que sua 

aplicação, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, restringe-se à 

existência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista 

erro grosseiro, bem como sejam observados os pressupostos intrínsecos e 

extrínsecos de cabimento de recurso próprio. Agravo não conhecido" 

(Ag-AIRR-11902-64.2018.5.15.0037, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto 

Freire Pimenta, DEJT 25/03/2022). 

 
"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. DECISÃO 

PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. Nos termos da OJ 412/SBDI-1 do TST e do art. 265 do RITST, é 

incabível agravo interno (art. 1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º, do CPC de 

1973) contra decisão proferida por Órgão Colegiado, uma vez que tal recurso 

destina-se, exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses 

normativamente previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade 

ante a configuração de erro grosseiro. Agravo não conhecido" 

(Ag-Ag-AIRR-366-41.2018.5.05.0132, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio 

Godinho Delgado, DEJT 25/02/2022). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. DESCABIMENTO. 
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APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1. O recurso 

de agravo é incabível contra decisões colegiadas. Ressalte-se a 

impossibilidade de se aplicar o princípio da fungibilidade recursal, em que se 

admite o recurso inadequado como se correto fosse, em face da ocorrência 

de erro grosseiro na escolha. Agravo não conhecido por incabível " 

(Ag-Ag-AIRR-189200-09.2001.5.02.0261, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre 

de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. DESCABIMENTO. 

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1. O recurso 

de agravo é incabível contra decisões colegiadas. Ressalte-se a 

impossibilidade de se aplicar o princípio da fungibilidade recursal, em que se 

admite o recurso inadequado como se correto fosse, em face da ocorrência 

de erro grosseiro na escolha. Agravo não conhecido por incabível " 

(Ag-Ag-AIRR-189200-09.2001.5.02.0261, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre 

de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022). 

 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO DE TURMA. RECURSO 

INADEQUADO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. 

Na diretriz da Orientação Jurisprudencial n.º 412 da SBDI-1 desta Corte, é 

incabível Agravo Interno contra decisão proferida por órgão colegiado. 

Precedentes. Caracterizada a interposição de agravo manifestamente 

incabível, aplica-se a multa prevista no art. 1.021, § 4.º, do CPC, de 2% sobre o 

valor atualizado da causa. Agravo não conhecido, com aplicação de multa " 

(Ag-Ag-AIRR-11591-52.2017.5.03.0131, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose 

Dezena da Silva, DEJT 28/03/2022). 

 

"AGRAVO. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 

RECLAMADA. LEI 13.467/2017. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO CONTRA DECISÃO 

DE ÓRGÃO COLEGIADO. RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1 DO TST 1 - O agravo interno 

(artigos 1.021 do CPC de 2015 e 265 do Regimento Interno do TST/2017) é 

cabível apenas para impugnar decisão monocrática nas hipóteses 

expressamente previstas, não sendo cabível, portanto, contra decisão 

proferida por órgão colegiado (acórdão de agravo). 2 - Agravo de que não se 

conhece" (Ag-Ag-AIRR-20634-10.2017.5.04.0511, 6ª Turma, Relatora Ministra 

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/03/2022). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS 

Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO DE 

AGRAVO INTERNO. RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. A interposição de 

agravo interno ou de agravo regimental contra decisão colegiada constitui 

erro grosseiro, de modo que não se aplica o princípio da fungibilidade 
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recursal, nos termos da OJ 412 da SbDI-1 do TST. Agravo não conhecido, com 

imposição de multa " (Ag-ED-AIRR-1157-18.2017.5.13.0004, 5ª Turma, Relator 

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 25/03/2022). 

 

"AGRAVO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. AGRAVO INTERNO. 

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ERRO 

GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1 DO TST. Nos termos da 

Orientação Jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do TST, é incabível a interposição 

de agravo interno contra decisão proferida por ente colegiado, sendo 

inaplicável à hipótese o princípio da fungibilidade recursal, ante a 

configuração de erro grosseiro. Considerando a manifesta inadmissibilidade 

do agravo, aplica-se a multa prevista no art. 1.021, § 4.º, do CPC. Agravo de 

que não se conhece, com multa" (Ag-Ag-AIRR-100766-95.2019.5.01.0243, 1ª 

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 18/03/2022). 

 

Dessa forma, ante os fundamentos acima expendidos, não 

conheço do agravo, porque incabível. 

  

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do agravo.  

Brasília, 28 de fevereiro de 2024. 
  
  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA 
Ministro Relator 
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